
PREFEI ITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36 570 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

B E I Nõ 335/60 

Dá novo redação oos artigos 29 e seu Parágrafo Úni 

co,3Q e 69 da Lei n9 324/80,de 24 de julho de 1980. 

t 

O Povo do E&micípio de Viçosa, por seus representan 
tes, aprovou e eu, em seu nomei sanciono e promulgo a seguinte l e i : 

Art* 19) Os artigos 29 e seu parágrafo único, 39 e 
69 da Lei n9 324» de 24 de julho de 1980, passam a vigorar com a ee 
guinte redação: 

"Art. 29 - Pera fins de cumprimento do disposto no i 
tem I, Letra '*a'*, do artigo 99 do Lei Compiementar n9 3, de 28 de / 
dezembra de 1972, ficada Caixa Econômica do Estado de Minas Gez*ais, 

mm m̂  * # 

sob pena de revogação da doação, obrigada a proceder, no prazo maxi 
mo de 180 (cento e oitenta) dias contados da lavratura da escritura' 
de doação do imóvel referido no artigo 19 daquela Lei, a doação pa 
ra a Fundaqão Arthur Bernardes. de parte do imóvel de sua proprieda 
de situada na Î aça Silviano Brandão, registrado sob o n9 R.1.5183, 
no Livro 2 do Registro, de Imóveis da Comarca de Viçosa* 

Parágrafo Único - Na escritura de doação do imóvel 
para a Fundação Arthur Bernardes* esta reservará uma faixa de terre 
no necessária à abertura de umo vio público, destinada a permitir a 
mterligEição da Praça Silviano Brandão à Rua Dr. Milton Bandeira. 

. Art. 39 - A Caixa Econômica do Estedo de Minas Ge
rais floa obrigada a construir um prédio para sua sede no teireno / 
referido no art* 19 desta l e i , do qual cederá um dos pavimentos pa-
ra a Universidade Federal de Viçosa ou para a Fundação Arthur Bemar 
des. 

Art. 69 Fica a Fundação Arthur Bernardes obrigada 
a manter, sob seu domínio, o imóvel doado, descrito no artigo 29 dee 
ta l e i , proibida sua alienação, a qualquer titulo, sem que primeiro 
se proceda o doação, pela Universidade Federal de Viçosa, ao Estado 
de Minas Gerais, do imóvel e edificações constiuídas conf ome o dl^ 
posto no artigo 49 e § único do art. 59 desta Lei", 

Art. 79 - Revogadas os disposições em contrário,esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Ptoiioipal de Viçosa, em 19 (pnmeiro) de 
dezembro de 1980 

CMar"Mif Anna Pilho ^ Zaharãm 
^ Prefeito IdimiBlpal fn.a#„ j. 
(Aprovada pela Camara Municipal, em 28/11/80) Gabinete 
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